INDICAÇÃO Nº 
1653
, DE 2006

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que de digne determinar  aos órgãos competentes,  a realização estudos com o objetivo de viabilizar a regulamentação, pelo Governo do Estado, da Lei Estadual 9.146, de 09 de marco de 1.995, que cria mecanismos de compensação financeira para os municípios que sofrem restrição por força da instituição de espaços territoriais protegidos pelo Estado.

Justificativa
Há alguns anos, na Região Metropolitana de São Paulo, foi criada a Área de Proteção aos Mananciais, sendo certo que alguns Municípios tiveram inseridos, nestas áreas, total ou parcialmente, seus territórios.

Referidos Municípios, muito embora representem a única reserva de recursos hídricos para abastecimento não só da Metrópole São Paulo, como também dos Municípios circunvizinhos, que atualmente contam com aproximadamente 30 milhões de habitantes, pouco ou nada recebem das demais esferas do Governo como compensação para conter a crescente urbanização e conseqüente degradação de seus territórios.

À esta questão podemos acrescentar que estes Municípios incluídos em área de Proteção de Mananciais, vêm tolhido seu desenvolvimento em decorrência das enormes restrições impostas quando da instalação de indústrias, quer sejam elas de produção ou prestadoras de serviços, bem como centros comerciais em seus territórios, exatamente em decorrência da necessidade de preservação “in natura” de suas áreas.

Pois bem, nos idos de 1995, o então Governador Mario Covas, ciente das dificuldades que estavam por vir, encaminhou à Assembléia Legislativa Projeto de Lei visando, exatamente, uma compensação financeira a esses Municípios. Este brilhante trabalho resultou na edição da Lei Estadual 9.146, de 09 de marco de 1.995, criando mecanismos de compensação financeira para os municípios que sofrem restrição por força da instituição de espaços territoriais protegidos pelo Estado, dando assim cumprimento ao disposto no artigo 200 da Carta Magna do Estado de São Paulo.

Ocorre que o referido Diploma Legal, em seu artigo 12, determinou que o Executivo Estadual o regulamentaria no prazo em 90 dias mas, infelizmente, transcorridos 11 anos,  nada foi feito.

Em virtude desta realidade, que vem gerando uma situação insustentável, os prefeitos dos municípios que possuem em seus territórios áreas de proteção aos mananciais, encabeçados pelo Prefeito de São Lourenço da Serra, pleiteiam, e com toda a razão, a regulamentação, pelo executivo, da Lei Estadual nº. 9.146/95 que, em seu bojo define a compensação financeira a quem contribui para a proteção e utilização racional dos mananciais.

É absolutamente inaceitável que uma lei aprovada e sancionada em 1995, com um prazo de noventa dias para a sua regulamentação, ainda esteja devidamente regulamentada e em pleno vigor.

Demonstrada à necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância a regulamentação, pelo Governo do Estado, da Lei Estadual 9.146, de 09 de marco de 1.995, que cria mecanismos de compensação financeira para municípios localizados em áreas de mananciais,  esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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